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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos, não se encontra decaído 

o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário.  

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR. Constatado o recolhimento a 

menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado do Rio Grande 

do Sul, contribuinte substituto tributário por força no Convênio ICMS 37/94, em 

razão da apropriação indevida de créditos de ICMS/ST oriundos de devoluções de 

mercadorias efetivamente entregues ao destinatário, sem observância dos 

requisitos legais para o ressarcimento do tributo. Infração caracterizada nos 

termos do disposto nos arts. 22 a 24 e 27, todos da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02 e Cláusula Terceira do Convênio ICMS nº 81/93. Corretas as 

exigências fiscais de ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro capitulada no art. 

56, inciso II c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, 

ambos da Lei n° 6.763/75. 

Decadência não reconhecida. Decisão por maioria de votos. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal de retenção e recolhimento a 

menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado do Rio Grande do Sul, 

contribuinte substituto tributário por força do Convênio ICMS nº 37/94, no período de 

01/01/12 a 30/04/12, em razão da apropriação indevida de créditos de ICMS/ST 

oriundos de devoluções de mercadorias efetivamente entregues ao destinatário, sem a 

observância dos requisitos legais para ressarcimento, previstos nos arts. 22 a 24 e 27, 

todos da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II c/c § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, 

da mesma Lei. 
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Instruem o presente Auto de Infração, dentre outros, os seguintes 

documentos: 

- Auto de Início da Ação Fiscal - AIAF (fl. 02); 

- Relatório Fiscal Contábil (fls. 08/11);  

- Anexos I e II (informações sobre o creditamento do ICMS/ST referente à 

devolução dos contribuintes substituídos), constantes da mídia eletrônica de fls. 20;  

- Anexo III: Planilha contendo a relação de notas fiscais de devolução, 

extraída do arquivo entregue pela Autuada e consolidada por período de apuração (fls. 

13/14);  

- Anexo IV: Planilha de Apuração ICMS/ST recolhido a menor (fls. 15/16); 

- Anexo V: Exigências Fiscais (fls. 17/18);  

- Anexo VI: mídia eletrônica contendo os Anexos 1 a 3 (fls. 19/20); 

- Anexo VII: Termo de Intimação (fls. 21/25). 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 28/49, no âmbito da qual argumenta, em 

síntese, o que se segue. 

De início, informa que é empresa comercializadora de subprodutos de fumo 

e de tabaco e, na condição de contribuinte substituto tributário, por força do Convênio 

ICMS 37/94, recolhe devidamente a parcela do ICMS devido por substituição tributária 

ao estado de Minas Gerias. 

Destaca que realizou operações com a empresa “Via Láctea Logística e 

Distribuição Ltda.”, localizada em Minas Gerais, retendo e recolhendo o imposto 

devido a este Estado. Porém, diversas mercadorias foram devolvidas, não ocorrendo o 

fato gerador presumido, gerando assim o direito à restituição da quantia paga a título de 

ICMS/ST, nos termos do disposto no art. 150, § 7º, da CF/88 e Cláusula Primeira do 

Convênio ICMS nº 13/97. 

Isto posto, assevera que, diante das possibilidades de restituição garantidas 

pela legislação, o seu cliente optou pela modalidade de ressarcimento junto à 

Impugnante (substituta tributária), garantindo a esta o direito ao crédito do ICMS/ST 

para abatimento do imposto devido nas próximas remessas destinadas a Minas Gerais. 

Assim, durante os meses de janeiro a abril de 2012, aproveitou os créditos de ICMS/ST 

por meio de compensação em sua própria escrita fiscal, os quais foram lançados na 

GIA-ST, no campo “VRDEVOLUÇÕES”, para fins de dedução do valor do ICMS/ST 

devido a este Estado naquele período. 

Demais disso, alega que os débitos exigidos na peça acusatória, relativos 

aos meses de janeiro a abril de 2012, estariam alcançados pela decadência, nos termos 

do disposto no art. 150, § 4º do CTN. 

Quanto ao mérito propriamente dito, sustenta que o seu direito de lançar, na 

apuração mensal, o crédito do ICMS/ST resultante das operações de devolução é 
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inequívoco, razão pela qual o lançamento ora em apreço constitui mero apego 

exacerbado ao formalismo, uma vez que, segundo entende, a própria Fiscalização 

reconhece o direito ao crédito do imposto ao destacar, no relatório fiscal, que o 

substituto tributário, uma vez de posse da nota fiscal de ressarcimento, poderá creditar-

se do valor do imposto retido para abater do ICMS/ST devido à Minas Gerais. 

A Impugnante sustenta ainda que o fato de o cliente não ter emitido a nota 

fiscal de ressarcimento, mas apenas a nota fiscal de devolução com destaque do 

ICMS/ST, acarreta a mesma consequência fiscal, a saber, permitir o lançamento do 

crédito pela Autuada, a fim de anular a operação anterior. 

Neste sentido, entende que, para efeitos fiscais e para fins de ICMS/ST, não 

haveria diferença entre fazer o lançamento do valor do ICMS/ST referente às 

devoluções com base na nota fiscal de devolução ou com fundamento na nota fiscal de 

ressarcimento. 

Aduz também que a não permissão do crédito nas operações de devolução 

viola o princípio da não cumulatividade do imposto, uma vez que a mesma mercadoria, 

quando da sua saída subsequente, será novamente tributada pelo ICMS. 

Por fim, assevera que a condição para o direito ao aproveitamento dos 

respectivos créditos do ICMS/ST é a comprovação da devolução da mercadoria e a 

identificação do pagamento do imposto, não podendo ser admitida, a seu ver, qualquer 

negativa quanto ao exercício deste direito por razões de mera formalidade. 

Destarte, requer seja julgado improcedente o lançamento. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização, em manifestação de fls. 135/153, refuta as alegações da 

Defesa. 

Com efeito, após discorrer pormenorizadamente sobre a legislação da 

regência da matéria objeto do Auto de Infração, colaciona aos autos excertos 

doutrinários e jurisprudenciais, bem assim manifestações da Superintendência de 

Tributação da Secretaria de Estado de Fazenda (em resposta a consultas de 

contribuintes) e, ainda, decisões anteriores deste E. Conselho de Contribuintes, para 

concluir, ao final, pela correção do feito fiscal.  

Do Parecer da Assessoria  

A Assessoria do CC/MG, em Parecer de fls. 158/174, opina no sentido de 

que não restaria caracterizada a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar 

o crédito tributário e, ainda, pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre a acusação fiscal de retenção e 

recolhimento a menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado do Rio 

Grande do Sul, contribuinte substituto tributário por força do Convênio ICMS nº 37/94, 

no período de 01/01/12 a 30/04/12, em razão da apropriação indevida de créditos de 

ICMS/ST oriundos de devoluções de mercadorias efetivamente entregues ao 

destinatário, sem a observância dos requisitos legais para ressarcimento, previstos nos 

arts. 22 a 24 e 27, todos da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, 

da mesma Lei. 

Inicialmente, a Impugnante pleiteia que seja considerado decaído o direito 

de a Fiscalização constituir o lançamento, relativamente aos fatos geradores autuados, 

nos termos do disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN). 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, ao lançamento de ofício aplica-se o prazo decadencial de cinco 

anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I, do CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2012, somente expirou em 31/12/17, nos termos do 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da lavratura do 

Auto de Infração em 26/09/17 (fls. 25).  

Registra-se que a Autuada, situada no estado do Rio Grande do Sul, é 

inscrita no cadastro de contribuinte de Minas Gerais, na condição de contribuinte 

substituto tributário, por força do Convênio ICMS nº 37/94. 

Ressalte-se, ainda, que o presente trabalho envolve apenas as operações de 

devolução de mercadorias efetivamente entregues ao destinatário, realizadas mediante 

emissão de documento fiscal de retorno emitido pelo próprio destinatário das 

mercadorias (substituído). 

O trabalho foi desenvolvido com base na análise das Guias Nacionais de 

Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST), Notas Fiscais 

Eletrônicas (NFe) e informações prestadas pelo contribuinte, pelas quais o Fisco 

identificou, dentre os valores lançados no campo “VRDEVOLUÇÃO” da GIA-ST 

(redutores do ICMS/ST devido ao estado de Minas Gerais), montantes que se referiam 

à devolução de mercadorias realizada por cliente, bem como valores que decorreram de 
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retorno integral de mercadoria não entregue ao destinatário (estes últimos, reitera-se, 

não integram o presente Auto de Infração). 

A Fiscalização identificou as operações de devolução de mercadorias, em 

relação às quais não foram emitidas notas fiscais a título de ressarcimento, por parte 

dos respectivos contribuintes substituídos, procedendo, então, ao estorno dos créditos 

indevidamente aproveitados, tendo em vista o não cumprimento das condicionantes 

previstas na legislação tributária para tal mister.  

Importante salientar que é pacífico na jurisprudência que somente o 

contribuinte que assume o ônus financeiro do tributo tem competência para pedir sua 

restituição/compensação ao sujeito ativo da obrigação tributária. 

Como consequência, nos casos em que a legislação atribui ao remetente a 

responsabilidade tributária por substituição, relativamente ao ICMS incidente nas 

etapas vindouras da cadeia de circulação da mercadoria, configuram-se duas distintas 

possibilidades de restituição do tributo destacado/recolhido, as quais dão origem a dois 

procedimentos absolutamente diversos. 

A primeira hipótese é aquela em que a mercadoria remetida com 

retenção/recolhimento do ICMS/ST não chega sequer a ser entregue ao destinatário, 

não se configurando a transferência jurídica da posse/propriedade da mercadoria e 

tampouco do ônus referente ao tributo sobre ela incidente, retido/recolhido por 

substituição tributária pelo remetente. 

Essa situação é denominada pela legislação como “devolução integral” ou 

“retorno integral” e está regulamentada pelo art. 34 da Parte 1 do Anexo XV c/c art. 78, 

ambos do RICMS/02: 

RICMS/02 – Anexo XV 

Art. 34.  Ocorrendo devolução ou retorno de 

mercadoria que não tenha sido entregue ao 

destinatário, cuja saída tenha sido escriturada 

nos termos do artigo anterior, o sujeito passivo 

por substituição observará o disposto no artigo 

78 deste Regulamento e o seguinte:  

I - lançará no livro Registro de Entradas: 

a) o documento fiscal relativo à devolução ou ao 

retorno, com utilização da coluna Operações com 

Crédito do Imposto, se for o caso; 

b) na coluna Observações, na mesma linha do 

lançamento referido na alínea anterior, o valor 

da base de cálculo e do imposto retido, relativos 

à devolução ou ao retorno; 

II - no último dia do período de apuração, os 

valores constantes das colunas relativas ao 

imposto retido e à base de cálculo serão 

totalizados, separadamente, por operações 

internas e interestaduais. 

Parágrafo único.  Tratando-se de contribuinte que 

utilize o sistema de processamento eletrônico de 

dados, os valores relativos ao imposto retido e à 
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respectiva base de cálculo a que se refere a 

alínea “b” do inciso I do caput deste artigo 

serão lançados na linha abaixo do lançamento da 

operação própria, sob o título comum 

“Substituição Tributária” ou o código “ST”. 

(Destacou-se). 

RICMS/02 – Parte Geral 

Art. 78.  O estabelecimento que receber em 

retorno integral mercadoria não entregue ao 

destinatário, para recuperar o imposto 

anteriormente debitado, deverá: 

I - emitir nota fiscal na entrada, fazendo 

referência à nota fiscal que acobertou o 

transporte da mercadoria, dentro do prazo de 

validade da nota fiscal referenciada; 

II - escriturar a nota fiscal de que trata o 

inciso anterior no livro Registro de Entradas, 

nas colunas “ICMS - Valores Fiscais” e “Operações 

com Crédito do Imposto”. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput: 

I - a mercadoria será acobertada, em seu retorno, 

pela mesma nota fiscal que tenha acobertado a sua 

saída; 

II - a prestação de serviço de transporte 

correspondente será acobertada pelo mesmo CTRC 

que tenha acobertado a remessa, observado o 

disposto no art. 10 da Parte 1 do Anexo IX deste 

Regulamento; 

III - a mercadoria deverá retornar ao 

estabelecimento dentro do prazo de validade da 

nota fiscal de que trata o inciso I deste 

parágrafo. 

(Destacou-se). 

Como destacado, tais dispositivos legais cuidam das operações em que não 

houve entrega das mercadorias ao destinatário. Nesse caso, a mercadoria foi objeto de 

devolução/retorno integral à origem, com utilização do mesmo documento fiscal que 

acobertou a saída do estabelecimento remetente. 

Conforme esclarecido anteriormente, tais operações não integram o Auto de 

Infração, como bem reconhece a próprio Impugnante. 

Lado outro, existe uma segunda hipótese, na qual a mercadoria remetida 

com retenção/recolhimento do ICMS/ST é efetivamente entregue ao destinatário e 

posteriormente devolvida ao remetente por meio da emissão de um novo documento 

fiscal, destinado a acobertar a saída de tais mercadorias do estabelecimento comprador, 

em retorno ao vendedor. 

Nesse caso, o ônus financeiro do ICMS/ST foi transferido ao destinatário 

(somado ao valor total da nota fiscal), a despeito da inocorrência do fato gerador 

presumido. 
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Isto posto, registre-se que a apropriação direta do ICMS/ST, como crédito 

na GIA-ST, somente pode ocorrer nos casos de devolução/retorno integral da 

mercadoria, ou seja, quando a mercadoria não chegar a ser entregue ao destinatário. 

A devolução posterior de mercadorias, por meio de Nota Fiscal de saída 

emitida pelo próprio destinatário original, mesmo que tal documento apresente as 

informações referentes ao ICMS/ST, não autoriza o aproveitamento de crédito pelo 

substituto tributário, posto que há procedimento específico de ressarcimento previsto na 

legislação para a hipótese, diverso do adotado pela Autuada. 

Constata-se que o estorno dos créditos relacionados às devoluções de 

mercadorias de clientes, objeto da autuação, ocorreu por descumprimento dos arts. 22 a 

27 do Anexo XV do RICMS/02 e da Cláusula Terceira do Convênio ICMS nº 81/93, o 

qual, tendo sido firmado entre os estados e o Distrito Federal, estabelece normas gerais 

a serem aplicadas ao regime de substituição tributária. 

Como se verá adiante, os arts. 22 a 24 e 27, da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02 autorizam a restituição do tributo apenas ao destinatário das mercadorias, 

que poderá adotar uma das seguintes medidas: (1) ressarcimento, mediante emissão de 

nota fiscal específica para tal finalidade, em nome de qualquer substituto tributário 

inscrito em Minas Gerais (e não só perante a Autuada); (2) abatimento no imposto por 

ele mesmo devido, se for o caso, como substituto tributário ou (3) creditamento em 

sua escrita fiscal. Observe-se as disposições dos citados arts. 22 a 24: 

RICMS/02 

Art. 22. Para a restituição do valor do imposto 

pago a título de substituição tributária 

correspondente a fato gerador presumido que não 

se realizou, o contribuinte observará o disposto 

neste Capítulo. 

Art. 23. O estabelecimento que receber mercadoria 

sujeita a substituição tributária poderá ser 

restituído do valor do imposto pago, quando com a 

mercadoria ocorrer: 

I - saída para estabelecimento de contribuinte 

situado em outra unidade da Federação; 

II - saída amparada por isenção ou não-

incidência; 

III - perecimento, furto, roubo ou qualquer outro 

tipo de perda. 

§ 1º O valor a ser restituído corresponderá: 

I - ao valor do imposto retido, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria 

diretamente daquele que efetuou a retenção; 

II - ao valor do imposto recolhido, no caso em 

que o contribuinte tenha apurado o imposto devido 

a título de substituição tributária por ocasião 

da entrada da mercadoria em território mineiro ou 

no estabelecimento; 

III - ao valor corretamente informado na nota 

fiscal a título de reembolso, no caso em que o 
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contribuinte tenha adquirido a mercadoria de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento. 

§ 2º Não sendo possível estabelecer 

correspondência entre a mercadoria que motivou 

restituição e seu respectivo recebimento, a 

restituição será efetuada com base no valor do 

imposto retido, recolhido ou informado, conforme 

o caso, correspondente às últimas entradas 

anteriores ao ato ou fato que lhe deu causa. 

§ 3º Na hipótese de saída da mercadoria para 

estabelecimento de contribuinte situado em outra 

unidade da Federação, o Fisco poderá exigir do 

remetente a comprovação da efetiva entrada da 

mercadoria no estabelecimento destinatário. 

§ 4º Nas hipóteses de redução de base de cálculo 

ou de redução de alíquota, após a retenção ou 

pagamento do imposto devido a título de 

substituição tributária, o valor do imposto 

recolhido a maior será restituído ao 

contribuinte, relativamente às mercadorias em 

estoque no dia anterior à vigência da redução da 

base de cálculo ou da nova alíquota. 

§ 5º Na hipótese de perecimento, furto, roubo ou 

qualquer outro tipo de perda, o contribuinte 

deverá comprovar o fato.  

Art. 24. O valor do imposto poderá ser restituído 

mediante: 

I - ressarcimento junto a sujeito passivo por 

substituição inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS deste Estado; 

II - abatimento de imposto devido pelo próprio 

contribuinte a título de substituição tributária; 

III - creditamento na escrita fiscal do 

contribuinte. 

§ 1° Na hipótese do inciso I do caput deste 

artigo, em se tratando de combustível derivado de 

petróleo, o ressarcimento será efetivado junto ao 

fornecedor da mercadoria. 

§ 2° O disposto no inciso II do caput deste 

artigo não se aplica nas hipóteses em que o 

imposto deva ser recolhido até o momento da 

entrada da mercadoria no Estado. 

§3º O contribuinte que adquirir mercadoria 

relacionada no item 43 da Parte 2 deste Anexo de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento e destiná-la a órgão da 
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Administração Pública Estadual Direta, suas 

fundações e autarquias, com a isenção prevista no 

item 136 da Parte 1 do Anexo I, poderá adotar 

modalidade de restituição estabelecida em 

resolução do Secretário de Estado de Fazenda, 

alternativamente ao procedimento disposto nesta 

subseção. 

Ademais, no caso da restituição mediante ressarcimento junto a sujeito 

passivo por substituição, o art. 27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 determina 

que a nota fiscal de ressarcimento emitida pelo substituído deve ser apresentada à 

Delegacia Fiscal de circunscrição, para que seja autorizada a restituição, o que não foi 

observado no caso em tela: 
Art. 27.  Na hipótese de restituição mediante 

ressarcimento junto a sujeito passivo por 

substituição, o contribuinte emitirá nota fiscal 

tendo aquele como destinatário e a apresentará à 

Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito para 

autorização de ressarcimento, que será exarada na 

própria nota fiscal, ou no respectivo DANFE. 

§ 1º A nota fiscal de que trata o caput conterá, 

nos campos próprios, as seguintes indicações, 

vedada qualquer indicação no campo destinado ao 

destaque do imposto: 

I - nome, endereço e números de inscrição no 

Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado e 

no CNPJ do sujeito passivo por substituição; 

II - como natureza da operação: “Ressarcimento de 

ICMS”; 

III - no campo Informações Complementares da nota 

fiscal: 

a) o valor do imposto objeto de ressarcimento; 

b) a expressão: “Ressarcimento de ICMS/ST - art. 

27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS”. 

§ 2º O documento fiscal de que trata este artigo, 

após a autorização de ressarcimento, será 

escriturado: 

I - pelo emitente, no livro Registro de Saídas, 

nas colunas Documentos Fiscais e Observações, 

fazendo constar nesta a seguinte expressão: 

“Ressarcimento de ICMS/ST”; 

II - pelo destinatário, no livro Registro de 

Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à 

apuração do imposto por substituição tributária 

devido a este Estado, no quadro Outros Créditos 

ou Imposto Creditado, lançando no campo 

Observações a expressão: “Crédito por 

Ressarcimento de ICMS/ST no valor de R$ 

(indicação do valor)”.  

(Destacou-se). 

O teor da Cláusula terceira do Convênio ICMS nº 81/93, conforme redação 

vigente até 30/10/16, do qual os estados de Minas Gerais e o Rio Grande do Sul são 
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signatários, prevê o ressarcimento do ICMS/ST retido na operação anterior em relação 

às operações interestaduais, bem como a possibilidade de que cada estado disponha 

sobre o modo de ressarcimento dessas operações: 
Cláusula terceira - Nas operações interestaduais, 

entre contribuintes, com mercadorias já 

alcançadas pela substituição tributária, o 

ressarcimento do imposto retido na operação 

anterior deverá ser efetuado mediante emissão de 

nota fiscal, exclusiva para esse fim, em nome do 

estabelecimento fornecedor que tenha retido 

originalmente o imposto. (Grifou-se).  

§ 1º O estabelecimento fornecedor de posse da 

nota fiscal de que trata o caput desta cláusula, 

visada na forma do § 5º poderá deduzir o valor do 

imposto retido, do próximo recolhimento à unidade 

federada do contribuinte que tiver direito ao 

ressarcimento. 

§ 2º Em substituição a sistemática prevista nesta 

cláusula, ficam os Estados e o Distrito Federal 

autorizados a estabelecer forma diversa de 

ressarcimento. 

§ 3º O valor do ICMS retido por substituição 

tributária a ser ressarcido, não poderá ser 

superior ao valor retido quando da aquisição do 

respectivo produto pelo estabelecimento. 

§ 4º Quando for impossível determinar a 

correspondência do ICMS retido à aquisição do 

respectivo produto, tomar-se-á o valor do imposto 

retido quando da última aquisição do produto pelo 

estabelecimento proporcional à quantidade saída. 

§ 5º A nota fiscal emitida para fim de 

ressarcimento deverá ser visada pelo órgão 

fazendário em cuja circunscrição localiza-se o 

contribuinte, acompanhada de relação 

discriminando as operações interestaduais. 

§ 6º A critério do fisco de cada unidade 

federada, a relação prevista no parágrafo 

anterior poderá ser apresentada em meio 

magnético. 

§ 7º As cópias das GNR relativas às operações 

interestaduais que geraram o direito ao 

ressarcimento serão apresentadas ao órgão 

fazendário em cuja circunscrição localiza-se 

contribuinte, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

após o pagamento; 

§ 8º Na falta de cumprimento do disposto no 

parágrafo anterior, os órgãos fazendários não 

deverão visar nenhuma outra nota fiscal de 

ressarcimento do contribuinte omisso, até que se 

cumpra o exigido.  

Conforme se depreende da legislação supra, na hipótese de mercadoria 

sujeita à substituição tributária, ocorrendo a sua devolução em operação interestadual, 

atribui-se ao contribuinte substituído o direito a se restituir do ICMS/ST recolhido a 
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favor da unidade da Federação de destino da mercadoria, in casu, o estado de Minas 

Gerais, bem como a se creditar do ICMS relativo à operação própria do remetente 

(substituto), nos termos do art. 23, inciso I, Parte 1, Anexo XV, e art. 66, § 10, ambos 

do RICMS/02: 
CAPÍTULO II Do Crédito do Imposto Art. 66. 

Observadas as demais disposições deste Título, 

será abatido, sob a forma de crédito, do imposto 

incidente nas operações ou nas prestações 

realizadas no período, desde que a elas 

vinculado, o valor do ICMS correspondente: 

(...) 

§ 10. Na hipótese de restituição do valor do 

imposto pago a título de substituição tributária 

correspondente a fato gerador presumido que não 

se realizou, o creditamento de imposto relativo à 

operação própria do remetente será autorizado 

pelo Fisco, por meio de visto aposto em nota 

fiscal ou no DANFE emitidos pelo contribuinte, 

após análise das informações por este 

apresentadas. 

O direito à restituição do imposto anteriormente retido por substituição 

tributária, nessa situação, compete exclusivamente ao contribuinte substituído, uma vez 

que foi ele quem suportou o encargo financeiro da respectiva retenção.  

Optando pela restituição mediante ressarcimento junto ao sujeito passivo 

por substituição, o contribuinte terá que emitir nota fiscal, exclusiva para esse fim, 

tendo como destinatário o contribuinte substituto tributário escolhido, desde que esteja 

inscrito no cadastro de contribuintes do ICMS, e ainda, desde que atendidas as 

formalidades estabelecidas na legislação mineira. 

A referida nota fiscal haverá de ser apresentada à Delegacia Fiscal a que 

estiver circunscrito o contribuinte, para fins de autorização do ressarcimento, a ser 

exarada na própria nota fiscal ou no respectivo DANFE. 

O contribuinte substituto, de posse da nota fiscal visada pela Delegacia 

Fiscal, poderá creditar-se do ICMS/ST referente às operações de devoluções, abatendo 

do próximo recolhimento do imposto devido ao estado de Minas Gerais. 

Ressalta-se que o contribuinte substituto, in casu, a Autuada, somente 

poderá abater o valor do imposto por substituição devido ao estado de Minas Gerais se 

estiver de posse da nota fiscal de ressarcimento emitida pelo contribuinte substituído 

mineiro.   

Cumpre ainda registrar que todos os procedimentos descritos são anteriores 

à apropriação do crédito, uma vez que este somente poderá ser escriturado pelo 

contribuinte substituto após o visto fiscal previsto no art. 27, Parte 1, Anexo XV do 

RICMS/02. 

Conforme demonstrado no Auto de Infração, a Impugnante apropriou 

créditos de ICMS/ST referentes a devoluções de mercadorias, apesar de inexistentes as 

notas fiscais de ressarcimento visadas pela Delegacia Fiscal, abatendo-os do valor do 

imposto devido ao estado de Minas Gerais, infringindo, assim, a legislação tributária 

deste estado e, também, o citado convênio. 
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Observa-se que a matéria em questão já foi enfrentada pela 

Superintendência de Tributação da SEF/MG (SUTRI), dentre outras, no âmbito da 

resposta proferida na Consulta de Contribuinte nº 066/12, a seguir transcrita em parte: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 066/12  

CONSULENTE: Tracbel S.A. 
(...)            
1 e 2 – Nas operações envolvendo devolução de 
mercadoria adquirida em operação interestadual, cujo 
imposto tenha sido retido, mediante substituição 
tributária, pelo remetente, em decorrência de convênio 
ou protocolo firmado por este estado, a consulente terá 
direito a se restituir do ICMS/ST recolhido a favor de 
Minas Gerais, bem como a se creditar do ICMS relativo 
à operação própria do remetente, nos termos do inciso 
I do Art. 23 da Parte 1 do Anexo XV e § 10  do art. 66, 
todos do RICMS/02, haja vista a inocorrência do fato 
gerador presumido. 

Optando por se ressarcir junto ao fornecedor, a 
Consulente deverá observar os procedimentos 
previstos no art. 27 da Parte 1 do Anexo referido, onde 
se encontra prevista a emissão de nota fiscal na qual 
tal fornecedor deve figurar com destinatário, 
documento fiscal este que deverá ser apresentado à 
Delegacia Fiscal a que estiver circunscrita a 
Consulente, para fins de autorização do ressarcimento, 
a ser exarada na própria nota fiscal, ou no respectivo 
DANFE.  

No mesmo sentido, a resposta da Consulta de Contribuinte nº 113/15, cujos 

excertos são a seguir transcritos: 
 (...) 

Nas operações envolvendo devolução de mercadoria 
adquirida em operação interestadual, cujo imposto 
tenha sido retido mediante substituição tributária pelo 
remetente, em decorrência de convênio ou protocolo 
firmado por este Estado, a Consulente terá direito a se 
restituir do ICMS/ST recolhido em favor do Estado de 
Minas Gerais, bem como a se creditar do ICMS relativo 
à operação própria do remetente, nos termos do inciso 
I do art. 23 da Part. 1 do Anexo XV e § 10 do art. 66, 
todos do RICMS/02, haja vista a inocorrência do fato 
gerador presumido. 

Nesse caso, a Consulente, como substituída, poderá 
pleitear a restituição do ICMS/ST relativo à operação, 
através de uma das modalidades previstas na Part. 1 
do Anexo XV do RICMS/02: ressarcimento (art. 27), 
abatimento (art. 28) ou creditamento (art. 29). 
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Considerando, assim, que nenhuma das condições legais foram cumpridas, 

não restam dúvidas quanto a infringência à legislação tributária, uma vez que a 

Autuada adotou procedimento próprio para o aproveitamento de créditos oriundos de 

operações de devolução, ao arrepio das previsões legais. 

Cumpre mencionar que esta matéria esteve em análise neste Conselho de 

Contribuintes, com aprovação das exigências fiscais, conforme Acórdãos nºs 

20.900/15/2ª, 21.030/16/2ª, 21.029/16/2ª, 21.035/16/2ª, 21.088/16/2ª, 22.161/16/2ª, 

22.160/16/2ª, 22.187/16/1º, 22.192/16/1ª, 21.347/17/2ª, 21.348/17/2ª, 22.503/17/1ª e 

22.476/17/3ª, como se pode verificar, a título de exemplo, no Acórdão a seguir 

reproduzido: 

ACÓRDÃO: 22.476/17/3ª RITO: ORDINÁRIO  

PTA/AI: 01.000657699-43  

IMPUGNAÇÃO: 40.010143002-57  

IMPUGNANTE: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA  

IE: 001422665.00-93  

PROC. S. PASSIVO: TÁSSIA RODRIGUES MARTINS/OUTRO(S) 

 ORIGEM: DF/JUIZ DE FORA EMENTA 

(...) 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO A MENOR. CONSTATADO O RECOLHIMENTO 

A MENOR DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

RAZÃO DA APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS DE ICMS/ST 

ORIUNDOS DE DEVOLUÇÕES DE MERCADORIAS SEM A 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS, NOS TERMOS DOS 

ARTS. 22 A 24 E 27, TODOS DA PARTE 1 DO ANEXO XV DO 

RICMS/02 E CLÁUSULA TERCEIRA DO PROTOCOLO ICMS 

81/93. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS FISCAIS DE ICMS/ST, MULTA 

DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II C/C § 2º, 
INCISO I E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO XXVI 
AMBOS DA LEI N° 6763/75. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. 
DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DECISÃO UNÂNIME. 

Ao contrário do entendimento externado pela impugnante, no sentido de 

que a autuação deu-se, exclusivamente, pela inobservância do requisito formal de 

emissão de documento fiscal pelo contribuinte substituído, convém mencionar, 

ademais, as seguintes decisões do E. TJMG, nas quais restou consignado que a 

legislação arrola procedimentos necessários à verificação do direito do contribuinte em 

relação ao aproveitamento de créditos de ICMS, recolhidos anteriormente por 

substituição tributária, relativos a fatos geradores que não se realizarem, os quais não se 

tratam de meras obrigações acessórias formais ou burocráticas, mas de normas 

fundamentais à aferição, pelo Fisco, do fato ocorrido.  

Confira-se: 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LOJAS 

AMERICANAS - DECADÊNCIA DE PARTE DOS CRÉDITOS 

EXEQUENDOS - ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - 
MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MULTA ISOLADA E MULTA 

DE REVALIDAÇÃO.  
 
I - A LEGISLAÇÃO ESTADUAL DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO 

DE CRÉDITOS DECORRENTES DO ICMS PAGO A TÍTULO DE 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA CORRESPONDENTE A FATO GERADOR 

PRESUMIDO QUE NÃO SE REALIZOU E DISCORRE SOBRE OS 

PROCEDIMENTOS INDISPENSÁVEIS À VERIFICAÇÃO DO DIREITO 

DO CONTRIBUINTE, OS QUAIS BUSCAM EVITAR A OCORRÊNCIA DE 

FRAUDES OU IRREGULARIDADES. 

II - O DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE NÃO 

SIGNIFICA APENAS DESCUMPRIMENTO DE MERA OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA, MAS ATO QUE ACARRETA A IMPOSSIBILIDADE DE 

ADEQUADA FISCALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 

VÁLIDOS A SEREM APROVEITADOS.  

III - SE NÃO FORAM OBSERVADOS OS PRECEITOS NORMATIVOS, 
CORRETA A INVALIDAÇÃO DOS LANÇAMENTOS E A EXIGÊNCIA DO 

ESTORNO INTEGRAL, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO IMPOSTO 

SOBRE A OPERAÇÃO PRÓPRIA, UMA VEZ QUE A EXECUTADA SÓ 

FARIA JUS AOS CRÉDITOS APÓS A CONVALIDAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO DE RESSARCIMENTO DO ICMS/ST, EM RAZÃO 

DA SISTEMÁTICA ESPECÍFICA APLICADA AO REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  (TJMG -  APELAÇÃO CÍVEL 

 1.0024.12.171312-7/001, RELATOR(A): DES.(A) WILSON 

BENEVIDES , 7ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

30/08/2016, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 06/09/2016) 

(...) 

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA DE 

PARTE DOS CRÉDITOS EXEQUENDOS - OCORRÊNCIA - 
ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - MERCADORIAS 

SUJEITAS AO REGIME DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 
IRREGULARIDADE DE PARTE DAS OPERAÇÕES 

AUTUADAS - MULTA ISOLADA E MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - DEVIDAS - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  
(...) 
- A LEGISLAÇÃO ARROLA PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS À 

VERIFICAÇÃO DO DIREITO DO CONTRIBUINTE QUE NÃO SE 

TRATAM DE MERAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS FORMAIS OU 

BUROCRÁTICAS, MAS DE NORMAS FUNDAMENTAIS À AFERIÇÃO, 
PELO FISCO, DO CONTROLE ENTRE AS MERCADORIAS 

ADQUIRIDAS COM A INCIDÊNCIA DE ICMS/ST E AS ENVIADAS A 

OUTROS ESTADOS, A FIM DE QUE SE POSSA IDENTIFICAR 

EVENTUAL FRAUDE OU IRREGULARIDADE.  
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(...) 
- SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (TJMG - AP 

CÍVEL/REEX NECESSÁRIO 1.0024.09.664519-7/001, REL. 
DESª. HILDA TEIXEIRA DA COSTA, 2ª CÂMARA CÍVEL, 
JULGAMENTO EM 14/05/2013, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

27/05/2013).  

Corretas, portanto, as exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I, e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se, por oportuno, que a Penalidade Isolada prevista no art. 55, 

inciso XXVI, da Lei nº 6.763/75 foi exigida no percentual de 50% (cinquenta por 

cento) do imposto indevidamente apropriado. Portanto, o quantum exigido é menor que 

o limite máximo previsto no novel § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75 (duas vezes o 

valor do imposto incidente). Assim, não há que se efetuar qualquer ajuste na sua 

exigência. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

quanto à prejudicial de mérito, por maioria de votos, em não reconhecer a decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencido o Conselheiro 

Bernardo Motta Moreira (Relator), que a reconhecia. No mérito, à unanimidade, em 

julgar procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do CC/MG. 

Designado relator o Conselheiro Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

(Revisor). Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Ari José Job Júnior e, pela 

Fazenda Pública Estadual, o Dr. Carlos Victor Muzzi Filho. Participaram do 

julgamento, além do signatário, os Conselheiros Ivana Maria de Almeida, Wagner Dias 

Rabelo e Bernardo Motta Moreira. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Relator designado 
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Acórdão: 22.922/18/1ª   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000858468-11 

Impugnação: 40.010144737-55 

Impugnante: Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

 IE: 178248164.01-06 

Proc. S. Passivo: Ari José Job Júnior/Outro(s) 

Origem: DF/Juiz de Fora 

 

Voto proferido pelo Conselheiro Bernardo Motta Moreira, nos termos do art. 
53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a retenção e o recolhimento a 

menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado do Rio Grande do Sul, 

contribuinte substituto tributário por força do Convênio ICMS nº 37/94, no período de 

01/01/12 a 30/04/12, em razão da apropriação indevida de créditos de ICMS/ST 

oriundos de devoluções de mercadorias efetivamente entregues ao destinatário, sem a 

observância dos requisitos legais para ressarcimento, previstos nos arts. 22 a 24 e 27, 

todos da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 

Do exame dos autos, constata-se que a Autuada foi regularmente intimada 

da lavratura do Auto de Infração 26/09/17 (fls. 25). 

Tratando-se o ICMS de tributo sujeito a lançamento por homologação, é 

aplicável o prazo de decadência previsto no art. 150, § 4º do Código Tributário 

Nacional (CTN), segundo o qual a Fiscalização dispõe do prazo de 5 (cinco) anos, 

contado da ocorrência dos fatos geradores, para a homologação (tácita ou expressa) do 

procedimento do contribuinte ou para o lançamento de ofício de valores que ainda 

entende devidos. 

Com efeito, conforme entendimento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), manifestado no âmbito de recurso representativo de controvérsia, na 

forma do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC/73), o prazo previsto no art. 

173, inciso I do CTN somente é aplicável nos casos de fraude, dolo ou simulação ou 

quando da ausência total de recolhimento do tributo pelo contribuinte no período de 

apuração: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO 

ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 
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CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS 

PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, E 173, DO 

CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL PARA O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO (LANÇAMENTO DE OFÍCIO) 
CONTA-SE DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, NOS 

CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO ANTECIPADO DA 

EXAÇÃO OU QUANDO, A DESPEITO DA PREVISÃO LEGAL, O 

MESMO INOCORRE, SEM A CONSTATAÇÃO DE DOLO, FRAUDE OU 

SIMULAÇÃO DO CONTRIBUINTE, INEXISTINDO DECLARAÇÃO 

PRÉVIA DO DÉBITO (PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO: RESP 

766.050/PR, REL. MINISTRO LUIZ FUX, JULGADO EM 

28.11.2007, DJ 25.02.2008; AGRG NOS ERESP 216.758/SP, 
REL. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, JULGADO EM 

22.03.2006, DJ 10.04.2006; E ERESP 276.142/SP, REL. 
MINISTRO LUIZ FUX, JULGADO EM 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É QUE A DECADÊNCIA OU CADUCIDADE, NO ÂMBITO DO 

DIREITO TRIBUTÁRIO, IMPORTA NO PERECIMENTO DO DIREITO 

POTESTATIVO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELO LANÇAMENTO, E, CONSOANTE DOUTRINA ABALIZADA, 
ENCONTRA-SE REGULADA POR CINCO REGRAS JURÍDICAS 

GERAIS E ABSTRATAS, ENTRE AS QUAIS FIGURA A REGRA DA 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR NOS CASOS DE TRIBUTOS 

SUJEITOS AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, OU NOS CASOS DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO EM 

QUE O CONTRIBUINTE NÃO EFETUA O PAGAMENTO ANTECIPADO 

(EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI, "DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO NO DIREITO TRIBUTÁRIO", 3ª ED., MAX LIMONAD, 
SÃO PAULO, 2004, PÁGS.. 163/210). 

3. O DIES A QUO DO PRAZO QUINQUENAL DA ALUDIDA REGRA 

DECADENCIAL REGE-SE PELO DISPOSTO NO ARTIGO 173, I, DO 

CTN, SENDO CERTO QUE O "PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 

SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO 

EFETUADO" CORRESPONDE, INILUDIVELMENTE, AO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL, 
AINDA QUE SE TRATE DE TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO, REVELANDO-SE INADMISSÍVEL A 

APLICAÇÃO CUMULATIVA/CONCORRENTE DOS PRAZOS 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, E 173, DO CODEX 

TRIBUTÁRIO, ANTE A CONFIGURAÇÃO DE DESARRAZOADO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL (ALBERTO XAVIER, "DO LANÇAMENTO 

NO DIREITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO", 3ª ED., ED. FORENSE, 
RIO DE JANEIRO, 2005, PÁGS.. 91/104; LUCIANO AMARO, 
"DIREITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO", 10ª ED., ED. SARAIVA, 
2004, PÁGS.. 396/400; E EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI, 
"DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NO DIREITO TRIBUTÁRIO", 3ª ED., 
MAX LIMONAD, SÃO PAULO, 2004, PÁGS.. 183/199). 
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5. IN CASU, CONSOANTE ASSENTE NA ORIGEM: (I) CUIDA-SE DE 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO; (II) A 

OBRIGAÇÃO EX LEGE DE PAGAMENTO ANTECIPADO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO RESTOU ADIMPLIDA 

PELO CONTRIBUINTE, NO QUE CONCERNE AOS FATOS 

IMPONÍVEIS OCORRIDOS NO PERÍODO DE JANEIRO DE 1991 A 

DEZEMBRO DE 1994; E (III) A CONSTITUIÇÃO DOS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS RESPECTIVOS DEU-SE EM 26.03.2001. 

6. DESTARTE, REVELAM-SE CADUCOS OS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS EXECUTADOS, TENDO EM VISTA O DECURSO DO 

PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL PARA QUE O FISCO 

EFETUASSE O LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUBSTITUTIVO. 

7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 

(RESP 973.733/SC, REL. MINISTRO LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, JULGADO EM 12/08/2009, DJE 18/09/2009) 

A título de exemplo, vale destacar as seguintes decisões do STJ em que o 

entendimento consolidado no referido REsp 973.733/SC foi aplicado ao ICMS: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. ICMS. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. 
CREDITAMENTO INDEVIDO. PAGAMENTO PARCIAL. 
DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. FATO GERADOR. ART. 
150, § 4º, DO CTN. 

1. O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO SUPLEMENTAR 

DE TRIBUTO SUJEITO A HOMOLOGAÇÃO RECOLHIDO A MENOR EM 

FACE DE CREDITAMENTO INDEVIDO É DE CINCO ANOS CONTADOS 

DO FATO GERADOR, CONFORME A REGRA PREVISTA NO ART. 
150, § 4º, DO CTN. PRECEDENTES: AGRG NOS ERESP 

1.199.262/MG, REL. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 07/11/2011; AGRG NO RESP 

1.238.000/MG, REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJE 29/06/2012. 

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (AGRG NO RESP 

1318020/RS, REL. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 15/08/2013, DJE 

27/08/2013)  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

PARCIAL. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL. 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4º. DO 

CTN. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 173, I E 150, § 4O. 
DO CTN. PRECEDENTES DOS STJ. RESP 973.733/SC, 
REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 18.09.2009, SUBMETIDO AO 

RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RES. 8/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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1. O PAGAMENTO A MENOR FEITO SEM OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS É DESINFLUENTE PARA A FIXAÇÃO DO 

PRAZO DECADENCIAL, EM VISTA DE QUE A JURISPRUDÊNCIA 

DESTA CORTE, FIRMADA INCLUSIVE EM RECURSO REPETITIVO 

(RESP. 973.733/SC), DIRIME A QUESTÃO JURÍDICA DO PRAZO 

DECADENCIAL PARA A CONSTITUIÇÃO DO TRIBUTO SUJEITO À 

HOMOLOGAÇÃO A PARTIR DA EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE DO CONTRIBUINTE, SENDO 

DESPICIENDO QUESTIONAR O MOTIVO PELO QUAL O 

CONTRIBUINTE NÃO REALIZOU O PAGAMENTO INTEGRAL DO 

TRIBUTO (AGRG NO ARESP. 187.108/MG, REL. MIN. 
HUMBERTO MARTINS, DJE 18.09.2012). 

2. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DESPROVIDO.” (AGRG NO ARESP 164.508/SC, REL. MINISTRO 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
JULGADO EM 13/11/2012, DJE 23/11/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
PAGAMENTO PARCIAL. PRAZO DECADENCIAL. TERMO 

INICIAL: OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (CTN, ART. 
150, § 4º). PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO RESP 1228217/RS, 
REL. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, JULGADO EM 02/08/2011, DJE 09/08/2011) 

Temos defendido reiteradamente que as novas regras da legislação 

processual civil devem ser aplicadas supletiva e subsidiariamente nos processos 

administrativos tributários, conforme determina o art. 15 do novo CPC.1 E uma das 

maiores consequências dessa aplicação supletiva é a obrigatoriedade dos tribunais 

administrativos observarem fielmente os precedentes judiciais listados no art. 927, que 

são as decisões provenientes dos mecanismos processuais para a uniformização de 

jurisprudência. Confira-se: 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em 

controle concentrado de constitucionalidade; 

II - os enunciados de súmula vinculante; 

III - os acórdãos em incidente de assunção de 

competência ou de resolução de demandas 

repetitivas e em julgamento de recursos 

extraordinário e especial repetitivos; 

IV - os enunciados das súmulas do Supremo 

Tribunal Federal em matéria constitucional e do 

Superior Tribunal de Justiça em matéria 

infraconstitucional; 

V - a orientação do plenário ou do órgão especial 

aos quais estiverem vinculados. 

                                                           
1 MOREIRA, Bernardo Motta; FARO, Maurício Pereira. O Novo CPC e os reflexos no processo tributário 

administrativo. Revista Eletrônica Jota. Publicado em 22/10/2015. Disponível em: http://jota.info/o-novo-

cpc-e-os-reflexos-no-processo-tributario-administrativo. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.922/18/1ª  20
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 04/05/2018 - Cópia WEB 

(Destacou-se) 

Ora, para ter força e não ocasionar insegurança, a jurisprudência precisa ser 

estável e pacífica, assim como decisões sumuladas ou oriundas de julgados decorrentes 

dos incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de recursos repetitivos. 

No plano dos recursos repetitivos, a força vinculante da decisão havida sob 

esse método beneficia em muito não só os tribunais, mas toda a sociedade brasileira. 

Gera economia de tempo, economia de recursos para as partes e para os tribunais, evita 

a criação de estoques de processos que tratam da mesma questão de direito e permite, 

ainda, a garantia da razoável duração do processo. 

Para nós, a partir do advento do novo CPC e a valorização que o diploma 

deu aos precedentes judiciais que, como visto, devem ser reproduzidos pelos próprios 

juízes monocráticos, obriga, também que o julgador administrativo também siga tal 

orientação. É imperativa tal conduta da Administração judicante diante da moralidade 

administrativa e da proteção à confiança do administrado, na sua vertente de 

confiabilidade no ordenamento jurídico. 

A uniformização se faz necessária e urgente para prestigiar o processo 

tributário administrativo, que não pode ser visto como uma mera instância a ser 

percorrida, mas como um instrumento de pacificação social e redução da 

complexidade. 

Ressalte-se, por oportuno, forte na doutrina de Misabel Derzi, que o 

princípio da proteção da confiança ganha alta relevância na “continuidade da ordem 

jurídica”. Leciona a professora que a expressão tem como sinônimos a “inviolabilidade 

do ordenamento legal”, “confiabilidade”, “previsibilidade”, “diagnóstico precoce” e 

“segurança de orientação”. Está associada ao princípio da segurança jurídica, fruto do 

Estado de Direito. A confiabilidade do ordenamento jurídico e a previsibilidade das 

intervenções do Estado conduzem à proteção da confiança na continuidade da lei ou da 

norma.2 

Trata-se de uma exigência do nosso Estado Democrático de Direito que o 

administrador público atue de modo isonômico e coerente em relação aos cidadãos. O 

princípio constitucional da isonomia, que prescreve a igualdade de tratamento, só pode 

ser concebido com uma interpretação uniforme dos comandos legais, atividade 

realizada pelos órgãos jurisdicionais, e, em decorrência, pelas instâncias 

administrativas. Além da efetivação da igualdade, a submissão do Estado à juridicidade 

deve se dar em respeito à própria segurança jurídica. 

A moralidade administrativa, ainda que tenha maior abstração, tem grande 

importância para proteção da confiança do administrado (e contribuinte), por ter como 

finalidade, além da conduta da Administração de acordo com a ética, que prevaleça um 

estado de confiabilidade e estabilidade nas relações entre a Fazenda e os contribuintes. 

                                                           
2 DERZI, Misabel Abreu Machado. Modificações da jurisprudência: proteção da confiança, boa-fé objetiva e 
irretroatividade como limitações constitucionais ao poder judicial de tributar, São Paulo: Noeses, 2009, p. 
407. 
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Finalmente, não se pode deixar de considerar que o próprio legislador 

estadual, no art. 17 da Lei nº 22.549, de 2017, remitiu parcela do crédito tributário 

relativo ao ICMS, formalizado até 31 de dezembro de 2016, com ocorrência do fato 

gerador anterior a sessenta meses, contados da data da intimação do seu lançamento de 

ofício, desde que não tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação e o contribuinte efetue 

o pagamento integral do restante do crédito tributário, à vista ou parcelado, em clara 

consideração do prazo ora defendido nesse voto. 

Dessa forma, há de ser reconhecida a decadência do crédito tributário, nos 

termos do art. 150, § 4º do CTN. 

 

Sala das Sessões, 27 de março de 2018. 

Bernardo Motta Moreira 

Conselheiro 

 

 


